
PROCESSO Nº 254878/2015
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

ASSUNTO PEDIDO DE RESCISAO

DESPACHO Nº  2633/  2016  

Trata-se  de  Recurso  Ordinário  interposto  pelo  Sr.  Juarez  Alves  da 
Costa, Prefeito do Município de Sinop, em face do Acórdão 402/2016-TP, que julgou 

parcialmente procedente Pedido de Rescisão interposto pelo ora autor e incluiu como 

responsável solidário pela devolução de R$ 3.700,00, o engenheiro Wilson Terumassa 

Kubota, que era o fiscal da obra.

Isto posto, encaminho o presente feito ao  Ministério Público de Contas, 

para emissão de parecer, conforme estabelece o artigo 99, inciso III,  do  Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 18 de outubro de 2016.

(Assinatura Digital)
 AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete – Portaria 133/2016

Usuário: CMT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ATOJG.
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